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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
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Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=LEI Nº 3.612, DE 12 DE MAIO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro)

“Dispõe sobre a autorização de abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTAR E
ESPECIAL, no valor total de R$ 3.549.780,10, a ser coberta com SUPERÁVIT FINANCEIRO

APURADO EM CONTAS BANCÁRIAS COM SALDOS DISPONÍVEIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES E
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicional
suplementar, no valor total de R$ 960.682,66 (novecentos e sessenta mil seiscentos e oitenta
e  dois  reais  e  sessenta  e  seis  centavos),  nos  termos  do  Inciso  I,  (créditos  adicionais
suplementar, destinados a reforço de dotação orçamentária) do Artigo 41 da Lei Federal Nº
4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos  e  balanços  da  união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e
por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 303 Suporte Profilático e Terapêutico

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2019 0000 Manutenção e Qualificação da Assistência Farmacêutica

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código de aplicação: 304.000 Assistência Farmacêutica-Convênios/enti

Elemento: 3.3.90.32.00 material, bem ou serviço para distribuição gratuita [ficha 689]................R$
39.966,11

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código  de  aplicação:  302.000  atenção  de  média  e  alta  complexidade  ambulatorial  e
hospitalar
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Elemento:  3.3.90.39.00  outros  serviços  de  terceiros  -  pessoa  jurídica  [ficha
690]..............................................................................................................................R$ 21.740,73

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 672]..............................................R$ 52.594,38

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código de aplicação: 300.415 Saude->At.Bas.->Estr. Atenç.Saude Bucal - Prop........................................

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 691]......................R$ 2.310,63

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código de aplicação: 300.414 Saude->At.Bas->Estr. Atenç.Saude Bucal - Prop.........................................

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 692]......................R$ 9.084,82

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária
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Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código de aplicação: 300.335 Saude->At. Basica -Prop. 11833991000117002 - Es..................................

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 693]......................R$ 5.229,29

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código de aplicação: 312.675 recursos para combate ao coronavirus-> saude - covid-19 saps
- pt 3389/2020............................................................................................................................................

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 694]....................R$ 26.176,15

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código  de  aplicação:  800.003 transferências  da  união  decorrentes  de  emendas
parlamentares individuais.-> saude - equipamentos (pt. 2184/2021)

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 695]....................R$ 20.477,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código  de  aplicação:  301.008 Atenção  Básica-Conv./entidades/fundos  -> saude  -
equipamentos (pt. 3499/2021)

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 696]..................R$ 111.388,23

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)
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Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código  de  aplicação:  800.659 transferências  da  união  decorrentes  de  emendas
parlamentares individuais.-> Estruturacao da Rede ASPS - Equip. (Prop

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 697]....................R$ 13.845,16

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código de aplicação: 300.335 Saude->FNS - Aquisição Equip. Mat. Permanente -

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 698]......................R$ 6.227,29

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código  de  aplicação:  800.004  transferências  da  união  decorrentes  de  emendas
parlamentares individuais.->saude - equipamentos (pt. 3996/2021)

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 699]..................R$ 159.482,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 95 transferências e convênios federais - vinculados - exercícios anteriores

Código de aplicação: 300.416 Saude-> At.Bas.->Estr.Rd.Serv.At.Bas.Saude -> Pr
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Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 700]....................R$ 42.160,87

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculados

Código  de  aplicação:  801.000  transferências  do  estado  decorrentes  de  emendas
parlamentares individuais

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente[ficha 704]...................R$ 200.000,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 02 transferências e convênios estaduais - vinculados

Código  de  aplicação:  801.000  transferências  do  estado  decorrentes  de  emendas
parlamentares individuais

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente[ficha 674]...................R$ 250.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES...................................................R$ 960.682,66

ARTIGO 2º – Autoriza à abrir créditos adicional especial, no valor total de
R$  2.589.097,44  (dois  milhões  quinhentos  e  oitenta  e  nove  mil  noventa  e  sete  reais  e
quarenta  e  quatro  centavos),  nos  termos  do  Inciso  II  (créditos  adicionais  especiais,
destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica) do Artigo 41
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura
programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
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Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha ]....................R$ 66.000,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde

Subfunção: 303 Suporte Profilático e Terapêutico

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada

Projeto/Atividade: 2019 0000 Manutenção e Qualificação da Assistência Farmacêutica

Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 304.000 Assistência Farmacêutica-Convênios/enti

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física[ficha] R$ 22.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação

Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica

Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu

Elemento: 3.3.50.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica...................... [ficha 
___]..........................................................................................................................R$ 2.501.097,44

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS............................................................R$ 2.589.097,44

ARTIGO  3º  –  O  valor  do  “total  dos  créditos  adicionais  suplementares”,
aberto no caput, será coberto com recurso resultante do “superávit financeiro apurados em
contas bancárias com saldos disponíveis de exercícios anteriores”, valor este não utilizado na
época,  tendo como fundamento legal  o Parágrafo 2.º  (superávit  financeiro é  a diferença
positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro),  do Artigo 43, da  Lei Federal  N.º
4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos  e  balanços  da  união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal ),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e
por natureza da despesa orçamentária:

I.  Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“32.921-5” (FMS INVEST SUS) → Fonte de Recuso: “Grupo 95” (Transferências e Convênios
Federais – Vinculados – Exercícios Anteriores) → Saldo em Conta Investimento disponível em
31/12/2022 – “R$ 512.019,61” → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 125.993,13”.

Saldo Necessário para Utilização no Grupo 312 (  recursos para combate ao corona vírus -  
convênios/entidades/fundos  )  .......................................................................................R$ 26.176,15
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Saldo Necessário  para  Utilização no Grupo 800 (  transferências  da união decorrentes  de  
emendas parlamentares individuais  )  .........................................................................R$ 179.959,00

Saldo Necessário para Utilização no Grupo 301 (  atenção básica  )  .............................R$ 111.388,23

Desconto dos Restos a Pagar..................................................................................R$ (-125.993,13)

Recurso Financeiro à Utilizar......................................................................................R$ 317.523,38

II.  Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“30.620-7” (FMS INVEST SUS) → Fonte de Recuso: “Grupo 95” (Transferências e Convênios
Federais – Vinculados – Exercícios Anteriores) → Saldo em Conta Investimento disponível em
31/12/2022 – “R$ 186.334,45” → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 12.400,00”.

Saldo Necessário para Utilização no Grupo 301 (  atenção básica  )  ...............................R$ 65.956,32

Desconto dos Restos a Pagar...................................................R$(-12.400,00)

Recurso Financeiro à Utilizar........................................................................................R$ 53.556,32

III.  Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“30.619-3” (FMS CUSTEIO SUS) → Fonte de Recuso: “Grupo 95” (Transferências e Convênios
Federais – Vinculados – Exercícios Anteriores) → Saldo em Conta Investimento disponível em
31/12/2022 – “R$ 174.878,65” → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores “R$ 0,00”.

Saldo Necessário  para Utilização no Grupo 302 (  atenção de média e  alta complexidade  
ambulatorial e hospitalar  )  ............................................................................................R$ 21.740,73

Saldo  Necessário  para  Utilização  no  Grupo  304  (  assistência  
farmacêutica  ).............................................................................  R$ 2.444,00

Desconto dos Restos a Pagar.............................................................................................R$ (-0,00)

Recurso Financeiro à Utilizar........................................................................................R$ 24.184,73

IV. Banco: “Banco do Brasil”  → Agência:  “2328-0” (Morro Agudo)  → Conta Corrente N.º:
“32.920-7” (SP 353190 FMS CUSTEIO SUS) → Fonte de Recuso: “Grupo 95” (Transferências e
Convênios Federais – Vinculados – Exercícios Anteriores)  → Saldo em Conta Investimento
disponível em 31/12/2022 – “R$ 3.081.553,65” → Restos a Pagar de Exercícios Anteriores
“R$ 2.524,29”.

Saldo  Necessário  para  Utilização  no  Grupo  304  (  assistência  
farmacêutica  )...........................................................................  R$ 40.046,40

Desconto dos Restos a Pagar R$ (-2.524,29)

Recurso Financeiro à Utilizar R$ 37.522,11

V. Banco: “Caixa Econômica Federal”  → Agência:  “1171” (Morro Agudo)  → Conta Corrente
N.º:  “006.0062413-8” (FMS MORRO AGUDO FNSBLAFB)  → Fonte  de Recuso:  “Grupo 95”
(Transferências e Convênios Federais – Vinculados – Exercícios Anteriores) → Saldo em Conta
Investimento disponível em 31/12/2022  – “R$ 749.270,32” → Restos a Pagar de Exercícios
Anteriores “R$ 0,00”.

Saldo Necessário para Utilização no Grupo 301 (  atenção básica  ).......  R$ 52.594,38

Desconto dos Restos a Pagar R$ (-0,00)

Recurso Financeiro à Utilizar R$ 52.594,38
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VI. Banco: “Caixa Econômica Federal” → Agência: “1171” (Morro Agudo) → Conta Corrente
N.º:  “006.00624014-6” (FMS MORRO AGUDO FNSBLAFB)  → Fonte de Recuso:  “Grupo 95”
(Transferências e Convênios Federais – Vinculados – Exercícios Anteriores) → Saldo em Conta
Investimento disponível em 31/12/2022  – “R$ 90.226,50” → Restos a Pagar de Exercícios
Anteriores “R$ 61.164,32”.

Saldo Necessário para Utilização no Grupo 301 (  atenção básica  ).........  R$ 6.226,29

Saldo  Necessário  para  Utilização  no  Grupo  800  (  transferências  da  união  decorrentes  de  
emendas parlamentares individuais  )........................  R$ 13.845,16

Desconto dos Restos a Pagar R$ (-61.164,32)

Recurso Financeiro à Utilizar R$ 20.072,45

VII. Banco: “Caixa Econômica Federal” → Agência: “1171” (Morro Agudo) → Conta Corrente
N.º:  “006.00624012-0” (FMS MORRO AGUDO FNSBLAFB)  → Fonte de Recuso: “Grupo 95”
(Transferências e Convênios Federais – Vinculados – Exercícios Anteriores) → Saldo em Conta
Investimento disponível  em 31/12/2022 – “R$ 64.827,13”  → Restos a Pagar de Exercícios
Anteriores “R$ 0,00”.

Saldo Necessário para Utilização no Grupo 301 (  atenção básica  )  R$ 5.229,29

Desconto dos Restos a Pagar R$ (-0,00)

Recurso Financeiro à Utilizar R$ 5.229,29

VIII. Emenda Parlamentar N.º 2022.235.4592, para custeio de ações de saúde e investimento,
voltadas diretamente à assistência à saúde → Proposta: Deputado Estadual “Rafael Silva”.

a-) “Banco do Brasil” → Agência: “2328-0” (Morro Agudo) → Conta Corrente N.º: “105.959-9”
(FUNDO M SAUDE MORRO AGUDO)   → Fonte  de Recurso:  “Grupo 02” (transferências  e
convênios  estaduais  –  vinculados)  → Códigos  Disponíveis  de  Aplicação:  “Grupo  801
(transferências do estado decorrentes de emendas parlamentares individuais)

Recurso Financeiro à Utilizar........................................................R$ 450.000,00

ARTIGO 4º – São autorizadas as anulações, total ou parcial, no orçamento
próprio, com o objetivo de cobrir o resultado “total dos créditos adicionais especiais”, aberto
no caput, tendo como fundamento legal o Inciso III, do Parágrafo 1.º (recursos disponíveis,
não comprometidos, para ocorrer a despesa,  resultantes de anulação parcial  ou total  de
dotações orçamentárias), do Artigo 43, na  Lei Federal N.º 4.320, de 17/03/1964 (normas
gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união,
dos estados, dos municípios e do distrito federal).

ARTIGO 5º – Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo
compatibilizará as  alterações,  ora implementadas,  com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
(L.D.O.), do Exercício de 2023, assim como o Plano Plurianual (P.P.A.), de 2022 a 2025, nos
moldes  daquilo  estabelecido  no  Artigo  6º,  da  Lei  Municipal  n.º  3.561,  de  29/12/2022
(estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2023).

ARTIGO 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 12 DE MAIO DE 2023.
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VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.610, DE 12 DE MAIO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Vereador Danilo Luís Guarnieri Maurício

“Institui, no município de Morro Agudo, o uso do colar de girassol como instrumento auxiliar
de orientação para identificação de pessoas com deficiência não visível ou oculta. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Esta Lei trata do uso do Colar de Girassol como instrumento auxiliar
de  orientação  para  identificação  de  pessoas  com  deficiências  ocultas  como  demonstra
imagem abaixo:

Artigo 2º - Para fins de aplicação desta Lei considera-se:

I – Pessoa com deficiência oculta ou não visível, é aquela cuja deficiência não
é identificada de maneira imediata de natureza mental, intelectual ou sensorial, a qual, em
interação com uma ou mais  barreiras,  pode obstruir  sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas;

II - O Cordão de Girassol consiste numa faixa estreita de tecido ou material
equivalente, na cor verde, estampada com desenhos de girassóis, podendo ter um crachá
com informações úteis, também a critério do portador ou de seus responsáveis;

III – O cordão de Girassol com crachá deverá ser fornecido gratuitamente pelo
Poder  Público  Municipal  as  pessoas  que comprovem qualquer  deficiência  oculta  ou  não
visível.

Artigo 3º - O uso do Colar de Girassol é facultado aos indivíduos que tenham
deficiências ocultas, bem como a seus acompanhantes e atendentes pessoais.

Artigo 4º - As pessoas com deficiências ocultas terão assegurados os direitos a
atenção especial necessária, fazendo uso do cordão de girassol, que será disponibilizado pelo
município garantindo o atendimento prioritário e humanizado nos termos desta Lei.

Artigo 5º - Por meio de instrumentos e mecanismos adequados de divulgação,
será dada publicidade dos direitos das pessoas com deficiências não visíveis ou ocultas, bem
como do uso do Colar de Girassol pelas pessoas com deficiência se assim o desejarem.

Artigo  6º -  A  lei  deixa  claro  que  o  uso  do  cordão  não  constitui  fator
condicionante para o gozo de direitos assegurados à pessoa com deficiência, mais, sim, um
instrumento para que as pessoas adotem comportamentos mais acolhedores e empáticos.
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Artigo  7º -  Os  estabelecimentos  públicos  e  privados  devem  orientar  seus
funcionários e colaboradores quanto à identificação de pessoas com deficiências não visíveis,
a  partir  do uso do “Cordão de Girassol,  bem como aos  procedimentos  que  possam ser
adotados para atenuar as dificuldades destas pessoas.

Artigo 8° -  Nas áreas de estacionamento de uso público e coletivo, em vias
públicas,  serão  reservadas  vagas  específicas  e  devidamente  sinalizadas  as  pessoas  com
deficiência ocultas ou não visíveis conforme definido em legislação específica.

Artigo 9º - Ato do Poder Executivo regulamentará essa Lei.

Artigo  10 -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  ficando
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 12 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.612, DE 12 DE MAIO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora Câmara Municipal

“Dispõe sobre a criação e extinção dos cargos que especifica e dá outras providências. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º -  Fica  criado  na  estrutura  administrativa  de  cargos  da  Câmara
Municipal de Morro Agudo, os cargos abaixo descritos, lotados na Coordenadoria Geral de
Assuntos Legislativos:

DENOMINAÇÃO DO
CARGO

QUANTIDADE
REFERÊNCI

A BASE

CARGA
HORÁRIA
SEMANA

L

PROVIMENT
O

REQUISITO

CHEFE DA SEÇÃO DE
RECEITAS

EXTRAORÇAMENTÁRIA
S LEGISLATIVO

1 145 30 h EFETIVO

Ensino
Superior em

Ciências
Contábeis

com registro
junto ao CRC
– Conselho
Regional de
Contabilidad

e

Descrição das
Atribuições:

I - Executar e desenvolver trabalhos de ordem administrativa em geral
que envolvam serviços de redação, digitação, recepção, expedição e
arquivamento de documentos, interpretação de normas, regulamentos
e  instruções,  bem  como,  fornecer  subsídios  e  informações  para
elaboração de pareceres, relatórios documentos e processos;
II  -  Expedir  notificações,  ofícios,  memorandos  e  demais  meios  de
comunicação  visando  a  troca  de  informações  necessárias  ao  bom
funcionamento da repartição onde atua;
III  -  Instruir  processos  internos,  efetuando  levantamentos  físicos  e
diligências;
IV  -  Orientar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  leis,  regulamentos  e
normas vigentes aplicáveis;
V - Colaborar com a atuação do setor onde está abarcado;
VI - Verificar a legislação fazendo uso nas situações pertinentes;
VII  -  Elaborar  relatórios,  planilhas,  avisos,  comunicados e utilizar  os
meios digitais e/ou informatizados disponibilizados;
VIII  -  Observar  e  cumprir  as  normas  de  higiene  e  segurança  do
trabalho;
IX - Zelar pelo bom trabalho dos seus subordinados;
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X  -  Reportar  ao  seu  superior  hierárquico  quaisquer  situações  que
exceda sua capacidade de autoridade;
XI - Demais determinações das chefias superiores atinentes a sua área
de atuação
XII - Elaborar, preencher, analisar, organizar, controlar, acompanhar e
prestar  informações  para  confecção  de  documentos,  processos  e
formulários, verificando a sua exatidão;
XIII - Coletar, registrar e atualizar dados para possibilitar a preparação
de estudos, relatórios, pareceres, etc.;
XIV - Efetuar serviços administrativos externos do setor onde atua, por
exemplo,  entrega  de  correspondências,  serviços  em  instituições
financeiras, correios, etc.; XV - Efetuar atendimento a servidores e/ou
a  terceiros,  informando  e  /ou  encaminhando  as  necessidades  dos
mesmos ao setor competente;
XVI  -  Efetuar  o  recebimento  e  a  conferência  de  materiais  e/ou
equipamentos no setor;
XVII - Utilizar equipamentos colocados à disposição do setor;
XVIII  - Demais determinações das chefias superiores atinentes a sua
área de atuação.
XIX  –  Auxiliar  e  efetivar  as  conferências  dos  relatórios/balancetes
contábeis mensais e dos balanços anuais, encaminhando à Presidência
da Câmara Municipal e ao Executivo Municipal;
XX  –  Auxiliar  e  efetivar  as  conferências  das  folhas  de  pagamento
mensais do Legislativo, incluindo a bonificação natalina, efetuando a
integração com os dados contábeis;
XXI – Substituir quando autorizado pela Mesa Diretora, as atribuições
da  Contabilidade/Folha/Recursos  Humanos,  nas  ausências,  faltas,
vacâncias e impedimentos;
XXII – Comparecer as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes;
XXIII – Auxiliar na elaboração de emendas aos projetos orçamentários.
XXIV - Executar serviço de cadastro, fichário e arquivo, mantendo-os
atualizados;
XXVI  -  Executar  levantamento  da  necessidade  de  aquisição  de
materiais e/ou arquivamento dos mesmos;
XXVII  -  Zelar  pela  conservação e  bom uso dos  materiais  e/ou bens
patrimoniais do setor onde atua;
XXVIII - Manipular programas informatizados;
XXIX - Executar cálculos elementares e/ou complexos;
XXX - Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas;

Art. 4º - Fica extinto junto a estrutura administrativa de cargos da Câmara
Municipal de Morro Agudo, o cargo abaixo descrito, em vacância:

DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE
REFERÊNCI

A BASE

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

PROVIMENTO

Coordenador  Geral
Contabilidade,  Finanças  e
Patrimônio

1 165 20 h EFETIVO
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 Art.  5º -  Acresce  a  expressão  “Jurídicos”,  a  nomenclatura  do  cargo  da
Procuradora Geral de Assuntos Legislativos, de provimento efetivo, da Câmara Municipal de
Morro Agudo, passando a ser denominado de “Procuradora Geral de Assuntos Jurídicos do
Legislativo”, conforme descrito abaixo: 

SETOR DE LOTAÇÃO
DO CARGO ATUAL

SETOR DE LOTAÇÃO
DO CARGO
ALTERADO

DENOMINAÇÃO DO
CARGO ATUAL

DENOMINAÇÃO DO
CARGO ALTERADA

Procuradoria  Geral
de  Assuntos
Legislativos

Procuradoria Geral
de Assuntos
Jurídicos do
Legislativo

Procuradora Geral
de Assuntos
Legislativos

Procuradora Geral
de Assuntos
Jurídicos do
Legislativo

Art.  6º -  As  despesas  com  a  execução  desta  lei,  correrão  a  conta  de
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário for.

Art.  7º -  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  ficando
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 12 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=LEI Nº 3.611, DE 12 DE MAIO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Vice-Presidente da Câmara Municipal, Vereador Leandro César

Silva Valadares
“Dispõe sobre a isenção de pagamento de custas de protocolo das escolas da rede estadual

de ensino no âmbito do Município de Morro Agudo e dá outras providencias. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Artigo  1º  -  Ficam  isentas  de  pagamento  de  custas  de  protocolo
endereçados  a  Prefeitura  Municipal  de  Morro  Agudo,  ofícios,  requerimentos  e  demais
papeis, originários das escolas da rede estadual de ensino sediadas no Município de Morro
Agudo.

Artigo  2º - Fica  a  Prefeitura  Municipal  de  Morro  Agudo,  desobrigada  a
restituir valores pagos a esse título até a data da vigência desta Lei.

Artigo 3º - As escolas de que trata o artigo 1º, para fazer jus ao direito
desta lei, deverão requerer a isenção, juntando documentos que comprove ser instituição de
ensino devidamente reconhecida tanto da rede estadual de ensino.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão
por conta de dotação constante do orçamento em vigor.

Artigo  5º- Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 12 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.268, DE 12 DE MAIO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por transferência orçamentária, no valor total de R$ 6.315,00,
destinado a dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto a realização da realocação orçamentária por transferência,
no valor total de R$ 6.315,00 (seis mil trezentos e quinze reais), nos termos do Artigo 11, da Lei Municipal Nº
3.531, de 30/09/2022 (Dispõe sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS,  para Elaboração e Execução da L.O.A. do
Exercício  Financeiro  de  2023,  e  dá  outras  providências),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 446]...........................................R$ 6.315,00

VALOR TOTAL DA TRANSFERÊNCIA ...................................................................................R$ 6.315,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total das transferências, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 449] ....R$ 6.315,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.................................................R$ 6.315,00

Decretos

Decretos
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 12 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.269, DE 12 DE MAIO DE 2023

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 297.701,60, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de  R$  297.701,60 (duzentos e noventa e sete mil setecentos e um reais e sessenta
centavos), nos termos do Artigo 11, da  Lei Municipal Nº 3.531, de 30/09/2022 (Dispõe sobre as DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências ),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 124 Controle Interno

Programa: 0002 Gestão do Gabinete do Prefeito
Projeto/Atividade: 2092 0000 Gestão e Manutenção do Controle Interno

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 021] ....R$ 1.692,00

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 050] ...........R$ 100,00
Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 

[ficha 052]..................................................................................................................................................................R$ 37.224,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 510.000 Assistência Social-Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 092]...........................................R$ 2.850,00
Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 094]............R$ 100,00
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Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 096]..................................................................................................................................................................R$ 10.152,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 02 Fundo Munic. dos Direitos da Criança e Adolescente

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 243 Assistência à Criança e ao Adolescente

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2011 0000 Proteção Social à Criança e ao Adolescente

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 113]....................................................................................................................................................................R$ 3.384,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2013 0000 Proteção Social Básica

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 118]...........................................R$ 2.875,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 119].....R$ 1.692,00

ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 03 Fundo Municipal De Assistência Social (F.M.A.S.)

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2014 0000 Proteção Especial Social

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 500.000 Assistência Social-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 128]...........................................R$ 2.610,00
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 130].....R$ 1.692,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2090 0000 Ações de Gestão e Controle Social do Sistema Único de Saúde - S.U.S.

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 310.000 Saúde Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 146] ..........................................R$ 2.100,00
Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 

[ficha 149] ...................................................................................................................................................................R$ 3.384,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2018 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 302.000 Atenção de Média/alta complex ambul/

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 187]..............................................R$ 375,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 303 Suporte Profilático e Terapêutico
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Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2019 0000 Manutenção e Qualificação da Assistência Farmacêutica

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 304.000 Assistência Farmacêutica-Convênios/enti

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 208]....................................................................................................................................................................R$ 1.692,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2059 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 303.000 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 229].....R$ 6.720,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 305 Vigilância Epidemiológica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2059 0000 Manutenção e Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais - vinculados
Código de aplicação: 303.000 Vigilância em Saúde-Convênios/entidades/

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 231].......................................................................................................................................................................R$ 500,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 252]..................................................................................................................................................................R$ 11.844,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 267]....................................................................................................................................................................R$ 1.692,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 271] ..R$ 10.943,60

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental
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Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 279].........................................R$ 40.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 282] ......R$ 10.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 362 Ensino Médio

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 415] ...................................................................................................................................................................R$ 1.692,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 363 Ensino Profissional

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2031 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Profissionalizante

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 431] ...................................................................................................................................................................R$ 1.692,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 475]...R$ 11.844,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 492] ...................................................................................................................................................................R$ 3.384,00

ORGÃO: 11 SECRET. MUN. SERV. URB., TRANSP., OBRAS PÚBL. E MEIO AMBIENTE
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Unidade: 07 Preservação do Meio Ambiente
Função: 18 Gestão Ambiental

Subfunção: 541 Preservação  e Conservação  Ambiental
Programa: 0009 Preservação e Conservação Ambiental

Projeto/Atividade: 2047 0000 Preservação e Proteção Ambiental
Fonte de recurso: 01 tesouro

Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 527].R$ 107.400,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 2038 0000 Planejamento e Ações de Obras e InfraEstrutura Urbana

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 552] ...................................................................................................................................................................R$ 1.692,00

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 
[ficha 567] ...................................................................................................................................................................R$ 5.076,00

ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Projeto/Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 577].......R$ 10.000,00
Elemento: 3.3.90.40.00 serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica 

[ficha 579]....................................................................................................................................................................R$ 1.300,00

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ...........................................................................R$ 297.701,60

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 363 Ensino Profissional

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2031 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Profissionalizante

Fonte de recurso: 01 tesouro
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Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 419] R$ 178.543,60

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA
Unidade: 09 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 449] . .R$ 17.530,00

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 590].R$ 101.628,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................................R$ 297.701,60

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 12 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Finanças)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação 

Pregão Eletrônico Nº 029/2023

Processo Administrativo Nº 199/2023

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Maior  Preço  Global.  Objeto:

Contratação  de  instituição  financeira  para  prestação  de  serviços  de

pagamento  da  folha  de  pagamento  dos  servidores  efetivos,  contratados,

comissionados,  bem como,  concessão  de  crédito,  mediante  consignação

para suprir  as necessidades da Prefeitura Municipal  de Morro Agudo/SP,

conforme descrição e especificações do edital e termo de referência. Data

do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 16 de Maio de 2023.

Data e hora da abertura da sessão pública: dia 05 de Junho de 2023, às

09:00h.  Acesso  à  sessão  através  do  endereço

http://177.129.28.34:8079/comprasedital/.  Aquisição  do  Edital:  Poderão

adquirir  na  íntegra,  na  Praça  Martinico  Prado,  1626  ou através  do  site:

www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)  3851-

1400.  Morro  Agudo/SP,  12/05/2023.  Vinícius  Cruz  de  Castro,  Prefeito

Municipal.                                                                                      

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação - Retificação

Pregão Eletrônico Nº 048/2023

Processo Administrativo Nº 286/2023

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  Preço  por  Item.  Objeto:

Registro  de  Preços  para  eventual  e  futura  contratação  de  empresa

especializada na prestação de serviços de sinalização viária horizontal, para

atender  a  demanda  do  Setor  de  Trânsito  Municipal,  conforme

especificações  do  termo  de  referência.  Em  razão  de  duplicidade,  foi

alterado número do pregão e do processo administrativo. Data do início do

prazo para envio da proposta eletrônica: 16 de Maio de 2023. Data e hora

da abertura da sessão pública: dia 31 de Maio de 2023, às 09:00h. Acesso à

sessão  através  do  endereço  http://177.129.28.34:8079/comprasedital/.

Aquisição do Edital: Poderão adquirir na íntegra, na Praça Martinico Prado,

1626 ou através do site: www.morroagudo.sp.gov.br. Informações através

do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 12/05/2023. Vinícius Cruz de

Castro, Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
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Atas de Sessões

Atas de Sessões
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Outros atos

Outros atos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 12 de maio de 2023 Ano VII | Edição nº 1441 Página 29 de 34

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Sexta-feira, 12 de maio de 2023 Ano VII | Edição nº 1441 Página 30 de 34

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  nos  termos  do  edital  regulamentador,  CONVOCA  o(s)  candidato(s)  abaixo
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 10 (dez) dias úteis (a contagem
do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação no Diário Oficial do Município), para
admissão e posse no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos:

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal 
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas  de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

PAJEM
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

24° KESI ANNE MARTINS
25º MARIA JULIA RIBEIRO GOMES

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

PAJEM
CLASSIF. NOME DO CANDIDATO

26º CAROLLINE DE CARVALHO BUENO
27º MARIA TALIA DOS ANJOS SOUSA SILVA
28º JAQUELINE DOVIGO FERREIRA DE SOUZA SILVA
29º BRUNA LIMA PEREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 12 DE MAIO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 178, DE 12 DE MAIO DE 2023=
“Dispõe sobre prorrogação da licença maternidade ao servidor que especifica e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º Nos  termos  do  §9º  do  art.  28  da  Lei  nº  2.250/02  e  atendendo ao  pedido
protocolizado sob o nº SRH 0790/2023, prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a licença maternidade
concedida à servidora  GIOVANA ALVES JORDÃO,  portadora do CPF nº 368.300.748/60,  ocupante
efetiva do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇAO BASICA II – LINGUA PORTUGUESA, lotada
no Setor de Ensino Fundamental.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 12 de maio de 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe do Setor de Recursos Humanos)

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
Criado pela Lei Municipal nº 1.888 de 22 de novembro de 1995 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 008/2023

O Conselho Municipal  de Assistência Social  – C.M.A.S.,  no uso das atribuições que lhe
confere a Lei nº. 8.742 de 07/12/1993 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS alterada
pela Lei 12.435 de 06 de julho de 2011, e tendo em vista a Lei Municipal nº 2.800, de 23 de
maio de 2012, que dispõe sobre a sua criação, através de sua Presidente no uso de suas
atribuições legais e diante da deliberação Colegiada em reunião do dia 11 de maio de 2023, 

Dispõe sobre aprovação da alocação de
recursos do FNAS no FMAS, referente à
Emenda  Parlamentar  do  Deputado
BALEIA ROSSI, tendo como beneficiário
– CRAS – Morro Agudo.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a alocação de recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS,  no  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  –  FMAS,  de  acordo  com  Emenda
Parlamentar  do  deputado  BALEIA  ROSSI.  Emenda  Espelho  da  Programação
353190220230006.  GNDE 4 –  valor  de  R$50.000,00 (cinquenta mil  reais),  destinada ao
CRAS  –  Morro  Agudo,  tendo  como  itens  indicados  para  Unidade  Socioassitencial
Beneficiária: Computadores.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

      Morro Agudo/SP,12 de maio de 2023. 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: : cmasmorroagudo@gmail.com

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

mailto:cmasmorroagudo@gmail.com
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Secretaria Municipal da Cidadania

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS
Criado pela Lei Municipal nº 1.888 de 22 de novembro de 1995 

MARIELE FERREIRA SPAGIARI
Presidente do CMAS 

Biênio 2021/2023

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: : cmasmorroagudo@gmail.com

mailto:cmasmorroagudo@gmail.com
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